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Estado de Mato-GrO':i5Q , 

Lei nO 335 • de 30 d. novembro d. 1 949. 

Reestrutura a carreira de Guarda 180ft!, 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 
FAÇO saber que B Assembléia Legislativa do E! 

tedo decreta e eu s8nc10no a seguinte LeI: 

Sanitário Artigo 10 - A carreira de Guarda 
fica constitu1da de trinta e dois (32) cargos, de acôrdo 
guinte tabela: 

com a B!, 

3 cargos 
5 • 
9 • 

15 • 

classe H 
• G 
• F 
• E 

Artigo 20 - A despesa com esta leI 
por conta da verba própria do orçamento para 1 950. 

correra ~ 

Artigo 30 - Esta lei entrara' em vigor 8 paI 
tlr de primeiro de janeiro de 1 950, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá. 30 de novem­
bro de 1 949. 1280 da Independência e 61Q da República. 

• 

2H 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




